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Os valores das aposentadorias e pensões dos planos de benefícios administrados pela FUNCEF
serão reajustados em 3,71% a partir deste mês de janeiro. O percentual é válido para os
participantes do REG/Replan, nas modalidades Saldada e Não Saldada, do REB e do Novo Plano e já
será aplicado na folha de pagamento do dia próximo dia 20.

O reajuste é baseado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado, entre janeiro
e dezembro de 2023, divulgado na quinta-feira (11/01) pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

A Diretoria de Benefícios esclarece que os proventos do INSS, vinculados ao Contrato de
Pagamento INSS/FUNCEF, também serão reajustados em 3,71%

É importante destacar, para quem se aposentou ou teve uma pensão concedida após janeiro de
2023, que o reajuste será proporcional ao índice acumulado entre a data de início do benefício e o
mês de dezembro de 2023, de acordo com a tabela abaixo:

Fonte: DIBEN/GEBEN/COBEN – janeiro de 2024.

Os contracheques já estão disponíveis no Autoatendimento.

Fonte: Funcef, em 17.01.2024.
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